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	PROTOCOLO Nº. _________/2022
	Data:______/________/2022
	Hora: ___:_____min
	Assinatura:  _____________

	EXPEDIENTE
Data:________/__________/2022
	DECISÃO PLENÁRIA - Data: ________/_________/2022

	
	(    ) PEDIDO DE VISTA

(   ) PEDIDO DE RETIRADA
	(    ) APROVADO

(    ) REPROVADO
	Visto Secretário:

________________________


PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 003/2022

CONCEDE A HONRARIA "ORDEM ALMIRANTE BATISTA DAS NEVES" AO SENHOR PEDRO DE ALMEIDA CALVO.
A Câmara Municipal de Diamantino - MT, no uso de suas atribuições legais; Faz saber que Ela aprovou e seu Presidente promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica concedido ao Senhor Pedro de Almeida Calvo, a comenda "Ordem Almirante Batista das Neves", constituindo-se de "Medalha de Mérito e Título" da Ordem Almirante Batista das Neves.

Parágrafo Único – A presente honraria é concedida ao dileto filho de Diamantino em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Município.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 06 de junho de 2022.
Ver. Alfredo Matheus Keller - PSD
JUSTIFICATIVA

Nobres Pares, como é de vosso conhecimento é de competência da Câmara Municipal a concessão de Medalha e Titulo da Ordem Almirante Batista das Neves a pessoas que reconhecidamente, tenham prestado relevantes serviços ao Município.

A Medalha e Título da Ordem Almirante Batista das Neves, tem por objetivo reconhecer o trabalho de personalidades nascidas em nosso Município, reconhecidamente bem sucedidas nas diversas etapas de suas vidas profissionais.

Pessoas que se consagraram por sua competência rompendo barreiras e deixando sua marca pessoal por onde passaram. 

O cidadão que este Parlamentar indica para ser agraciado com a Medalha e Título da Ordem Almirante Batista das Neves, tem sua vida voltada à família, ao trabalho e ao esporte, apesar de jovem já alcançou sucesso e grandes conquistas. 

Possui um importante Curriculum Vitae, o qual anexamos a presente justificativa.

Conto com a acolhida dos Nobres Pares para que esta indicação seja aprovada.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 06 de junho de 2022.
Ver. Alfredo Matheus Keller - PSD
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